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Rádio CNseg: Quando o Seguro de Acidentes Pessoais de Passageiros é obrigatório?

Confira na entrevista com professor da Escola Nacional de Seguros

O Seguro de Acidentes Pessoais de Passageiros é de contratação obrigatória por táxis e carros
compartilhados por meio de aplicativo, explica o professor da Escola Nacional de Seguros, Bruno
Kelly, em entrevista à Rádio CNseg. “Essa proteção cobre morte e invalidez dos passageiros que
estiverem dentro do veículo, e não há restrição em relação aos que estão pagando pela corrida ou
não”.

Confira a íntegra da entrevista clicando aqui.

Fonte: CNseg, em 01.08.2017.
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